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DECRETO Nº 1.433/2016 
 
 
 

Decreta Luto Oficial. 
 
 
 
  A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, decreta: 
 

   
DECRETA: 

 

  Artigo 1º: Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias no Município 

de Inconfidentes, nos dias 01, 02 e 03 de julho de 2016, pelo falecimento do Ex-

Vice-Prefeito Municipal, Sr. Antônio Vicente Filho. 

 

 
  Artigo 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Inconfidentes, 01 de julho de 2016. 
 
 
 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 


